
Município de Missal
ESruDo no ptnaNÁ

PORTARIA NO 236 DE 24DE OUTUBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Alt. 10 - DESIGNAR os Médicos Grovanr Roaenn Prrnrcosxr, Lvrz

Gusmvo Drconro Neves e Paulo Roeenro Penes Gresrn FrtHo, para comporem a

Junta Médica Permanente que promoverá a inspeção médica dos servidores que

apresentarem requerimento para tal e/ou por solicitação da chefia imediata.

Att. 20 - Conforme resultado do Laudo de Avaliação, os seruidores

serão encaminhados para perícia médica no INSS.

Alt. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNETe oo PRrrerro MuruIcÈm oe MIssRt, 24 oe oUrUBRo oe 2018.
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